
Ementa e Acórdão

18/11/2014 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 794.149 CEARÁ

RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI

AGTE.(S) :A P AGUIAR COMÉRCIO LTDA - ME 
ADV.(A/S) :GERSON LOPES FONTELES E OUTRO(A/S)
AGDO.(A/S) :UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

EMENTA
   

Agravo regimental no recurso extraordinário. Princípios do devido 
processo  legal,  do  contraditório  e  da  ampla  defesa.  Ausência  de 
prequestionamento.  Direito  ao  duplo  grau  na  esfera  administrativa. 
Inexistência. Precedentes.

1.  Não se admite o recurso extraordinário quando os dispositivos 
constitucionais que nele se alega violados não tenham sido devidamente 
prequestionados. Incidência das Súmulas nºs 282 e 356/STF

2. O duplo grau não é absoluto no âmbito jurisdicional. Desse modo, 
a  previsão  legal  de  instância  única  no  contencioso  administrativo  não 
viola o alegado direito ao mencionado instituto.

3. Agravo regimental não provido.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira  Turma  do  Supremo  Tribunal  Federal,  sob  a  Presidência  do 
Senhor Ministro Dias Toffoli, na conformidade da ata do julgamento e das 
notas taquigráficas, por unanimidade de votos, em negar provimento ao 
agravo regimental, nos termos do voto do Relator.

Brasília, 18 de novembro de 2014.

MINISTRO DIAS TOFFOLI
Relator

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 7392359.
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ADV.(A/S) :GERSON LOPES FONTELES E OUTRO(A/S)
AGDO.(A/S) :UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):
A  P  Aguiar  Comércio  Ltda-Me  interpõe  tempestivo  agravo 

regimental  contra  decisão  em  que  neguei  seguimento  ao  recurso 
extraordinário, com o seguinte fundamento:

“DECISÃO: 
Vistos.
Trata-se  de  recurso  extraordinário  no  qual  se  alega 

contrariedade  ao  artigo  5º,  XXXV,  LIV e  LV,  da  Constituição 
Federal.

 Decido.
A irresignação não merece prosperar.
No que se refere aos incisos  XXXV e LIV do art.  5º  da 

CF/88,  apontados  como  violados,  carecem  do  necessário 
prequestionamento,  sendo  certo  que  os  acórdãos  proferidos 
pelo Tribunal de origem não cuidaram das referidas normas, as 
quais, também, não foram objeto dos embargos de declaração 
opostos pela parte recorrente.  Incidem na espécie as Súmulas 
nºs 282 e 356 desta Corte.

Ademais, ressalte-se que a jurisprudência desta Corte está 
consolidada  no  sentido  de  que  as  alegações  de  afronta  aos 
princípios da legalidade,  do devido processo legal,  da ampla 
defesa  e  do  contraditório,  dos  limites  da  coisa  julgada  e  da 
prestação jurisdicional, se dependentes de reexame de normas 
infraconstitucionais,  podem configurar apenas ofensa indireta 
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RE 794149 AGR / CE 

ou reflexa à Constituição Federal, o que não enseja reexame em 
recurso extraordinário. Nesse sentido:

‘AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO. DIREITO DO TRABALHO. NEGATIVA 
DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  ALEGADA 
VIOLAÇÃO  PRINCÍPIOS  DA AMPLA  DEFESA E  DO 
CONTRADITÓRIO.  OFENSA  REFLEXA.  ALEGADA 
VIOLAÇÃO  AO  ART.  93,  IX,  DA  MESMA  CARTA. 
ACÓRDÃO  SUFICIENTEMENTE  FUNDAMENTADO. 
AGRAVO IMPROVIDO. I - O Supremo Tribunal Federal 
possui entendimento pacífico no sentido de que a violação 
ao  art.  5º,  XXXV,  LIV  e  LV,  da  Magna  Carta,  pode 
configurar, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto 
constitucional,  por  demandar  a  análise  de  legislação 
processual ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do 
recurso extraordinário. Precedentes. II - O art. 93, IX, da 
Constituição,  não  impõe  seja  a  decisão  exaustivamente 
fundamentada, mas sim que o julgador informe de forma 
clara as razões de seu convencimento, tal como ocorreu. III 
–  Agravo  regimental  improvido’ (AI  nº  812.481/RJ-AgR, 
Primeira  Turma,  Relator  o  Ministro  Ricardo 
Lewandowski, DJe de 1º/2/11).

‘AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO. 
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR PÚBLICO.  DEMISSÃO. 
OBSERVÂNCIA  DO  CONTRADITÓRIO  E  AMPLA 
DEFESA.  REEXAME  DE  NORMAS 
INFRACONSTITUCIONAIS,  BEM COMO DO ACERVO 
FÁTICO-PROBATÓRIO.  SÚMULAS  279  E  280. 
INCIDÊNCIA.  ALEGAÇÃO  DE  OFENSA AO  ART.  37, 
CAPUT.  INCABÍVEL.  PRECEDENTES.  AGRAVO 
REGIMENTAL  IMPROVIDO.  I  –  Para  dissentir  da 
conclusão  adotada  pelo  acórdão  recorrido,  quanto  à 
suposta  violação à  ampla  defesa e  ao contraditório  no 
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RE 794149 AGR / CE 

processo  administrativo  ao  qual  foi  submetido  o  ora 
agravante, necessário seria o reexame do conjunto fático-
probatório constante dos autos bem como a análise de 
normas  infraconstitucionais  locais  ,  o  que  atrai  a 
incidência das Súmulas 279 e 280 do STF. Precedentes. II 
–  As  alegações  de  desrespeito  aos  postulados  da 
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e 
eficiência, se dependentes de reexame prévio de normas 
inferiores, podem configurar, quando muito, situações de 
ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. III  – 
Agravo regimental improvido’ (ARE n° 649.641/MG-AgR, 
Segunda  Turma,  Relator  o  Ministro  Ricardo 
Lewandowski, DJe de 4/10/11) (Grifo nosso). 

Anote-se, ainda, as seguintes decisões monocráticas: AI nº 
739.181/SP, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe de 16/2/12 e 
AI n° 852.931/SC, Relator o Ministro  Gilmar Mendes,  DJe de 
5/12/11.

Ante   o  exposto,  nos  termos  do  artigo  557,  caput,  do 
Código  de  Processo  Civil,  nego  seguimento  ao  recurso 
extraordinário”.

Alega o agravante ter sido prequestionado o art. 5º, incisos XXXV e 
LIV, da Constituição Federal. Sustenta, ainda, violação do art. 5º, LV, da 
CF/88, ante a ausência de previsão normativa referente ao  duplo grau no 
âmbito do procedimento administrativo.

É o relatório. 
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Voto - MIN. DIAS TOFFOLI

18/11/2014 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 794.149 CEARÁ

VOTO

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR): 
Não merece prosperar a irresignação. 
Inicialmente, note-se que a matéria contida nos incisos XXXV e LIV 

do  art.  5º  da  CF/88,  apontados  como violados,  carecem do  necessário 
prequestionamento, sendo certo que os acórdãos proferidos pelo Tribunal 
de origem não cuidaram das referidas normas. Ressalte-se, também, que 
os referidos dispositivos não foram objeto dos embargos de declaração 
opostos pelo recorrente. Incidência das Súmulas nºs 282 e 356/STF.

É certo que, no caso do recurso extraordinário, para se considerar 
que houve prequestionamento, não é necessário que o acórdão recorrido 
tenha tratado explicitamente dos dispositivos constitucionais invocados 
pela parte recorrente. É necessário, porém, que o referido acórdão tenha 
versado  inequivocamente  sobre  a  matéria  neles  abordada,  o  que  não 
ocorreu no caso em tela.

Ressalte-se, outrossim, que a jurisprudência desta Corte é pacífica no 
sentido  de  que,  se  a  ofensa  à  Constituição  surgir  com  a  prolação  do 
acórdão  recorrido,  é  necessário  que  sejam  opostos  embargos  de 
declaração que permitam ao Tribunal de origem apreciar o ponto sob o 
ângulo constitucional,  o que não veio a ocorrer na hipótese dos autos. 
Sobre o tema, anote-se: RE nº 607.071/DF-ED, Primeira Turma, Relator o 
Ministro  Ricardo Lewandowski, DJe de 1º/7/11; RE nº 411.859/AL-AgR, 
Segunda Turma, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 3/3/06.

Ademais, também não merece êxito a alegada violação do direito ao 
duplo grau de revisão decisória no âmbito administrativo. Note-se que a 
previsão  de  instância  única  no  contencioso  administrativo  envolvendo 
perdimento de bens, conforme o disposto no Decreto Lei nº 1.455/76, não 
fere o mencionado direito ao duplo grau, haja vista que nem mesmo no 
campo jurisdicional  esse  instituto é aplicado de forma absoluta.  Nesse 
sentido: ARE nº 809.974/RJ, Relator o Ministro  Gilmar Mendes, DJe de 
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Voto - MIN. DIAS TOFFOLI

RE 794149 AGR / CE 

12/5/14.   
Ressalte-se que a matéria referente à análise da obrigatoriedade ou 

não de se  garantir  o  duplo grau no âmbito  jurisdicional  foi  objeto  de 
análise por esta Corte em sede de repercussão geral, estando a referida 
decisão assim ementada:

“RECURSO.  Agravo  convertido  em  Extraordinário. 
Apelação em execução fiscal. Cabimento. Valor inferior a 50 
ORTN. Constitucionalidade.  Repercussão geral  reconhecida. 
Precedentes.  Reafirmação  da  jurisprudência.  Recurso 
improvido. É compatível com a Constituição norma que afirma 
incabível apelação em casos de execução fiscal cujo valor seja 
inferior  a  50  ORTN”  (ARE  nº  637.975/MG-RG,  Relator  o 
Ministro Cezar Peluso, DJe de 1º/9/11) .

Os fundamentos do agravante, insuficientes para modificar a decisão 
ora  agravada,  demonstram  apenas  inconformismo  e  resistência  em 
colocar  termo  ao  processo,  em  detrimento  da  eficiente  prestação 
jurisdicional. 

Nego provimento ao agravo regimental.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 7392356.
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Extrato de Ata - 18/11/2014

PRIMEIRA TURMA
EXTRATO DE ATA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 794.149
PROCED. : CEARÁ
RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI
AGTE.(S) : A P AGUIAR COMÉRCIO LTDA - ME
ADV.(A/S) : GERSON LOPES FONTELES E OUTRO(A/S)
AGDO.(A/S) : UNIÃO
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Decisão: A Turma negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do relator. Unânime. Ausente, justificadamente, o 
Senhor Ministro Marco Aurélio, Presidente. Presidiu o julgamento o 
Senhor Ministro Dias Toffoli. Primeira Turma, 18.11.2014.

 
Presidência  do  Senhor  Ministro  Dias  Toffoli.  Presentes  à 

Sessão  os  Senhores  Ministros  Luiz  Fux,  Rosa  Weber  e  Roberto 
Barroso.  Ausente,  justificadamente,  o  Senhor  Ministro  Marco 
Aurélio, Presidente.

Subprocurador-Geral da República, Dr. Odim Brandão Ferreira.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Secretária da Primeira Turma
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